EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 018/2006



O presente Projeto de Lei objetiva a doação de um veículo automotor, espécie mista, tipo camioneta, à gasolina, com capacidade para 08 passageiros, 061cv de potência, marca/modelo VW/KOMBI, ano 1998, modelo 1999, de cor branca, Chassi 9BWZZZZ37WPO16338, Placas IIC-8598, DOAR ao Centro de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDEDICA, inscrito no CNPJ sob o nº 07.563.137/0001-01, uma vez que esta é uma forma de colaborar diretamente com os fins a que se destina esta entidade assistencial.

Outrossim, cumpre salientar que o referido bem possui valor estimado em R$ 10.000,00 (dez mil reais), e que este foi, em 20 de dezembro de 2005, conforme processo N° 11080.010002/2005-01, doado a esta municipalidade. O referido foi registrado no patrimônio público municipal sob o n° 5.208.

De tal forma, o Executivo Municipal, como forma de incentivo ao recentemente criado CEDEDICA-TRÊS PASSOS, e corroborado pelo interesse social aí existente, traz o presente Projeto de Lei ao conhecimento desta colenda Câmara para apreciação e aprovação, pelo qual subscreve.

Atenciosamente,

CARLOS ALBERTO A. CANOVA

PREFEITO MUNICIPAL

PROJETO DE LEI N.º 018/2006

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS EFETUAR A DOAÇÃO DE UM VEÍCULO VW/KOMBI AO CEDEDICA DE TRÊS PASSOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a DOAR ao Centro de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDEDICA, inscrito no CNPJ sob o nº 07.563.137/0001-01, com sede na Avenida Júlio de Castilhos 233, sala 203, em Três Passos/RS, um veículo automotor, espécie mista, tipo camioneta, à gasolina, com capacidade para 08 passageiros, 061cv de potência, marca/modelo VW/KOMBI, ano 1998, modelo 1999, de cor branca, Chassi 9BWZZZZ37WPO16338, Placas IIC-8598.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS



Aos 07 dias do mês de abril do ano de 2006.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA

PREFEITO MUNICIPAL
